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Legislativo - PLC 13/2016 

TRABALHO• RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 012/16.  

Altera a Lei Complementar Municipal n° 103, de 29 de 
outubro de 2015, que dispõe sobre alteração do 
Quadro de Pessoal Permanente da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, criado 
pela da Lei Municipal n° 2.441, de 14 de novembro de 
2.000. 

Art. 1°. O artigo 1°, da Lei Complementar Municipal n° 
103, de 29 de outubro de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1°. Ao Anexo II, da Lei Municipal 2.441, de 14 de novembro de 2000, que 
compreende o Quadro de Empregos Permanentes de Provimento por Concurso Público, 
regidos pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, da Fundação Educacional 
Municipal de Ibitinga, é criado o emprego a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA DA 

I
•tif ESTÂNCIA TURISTICA DE

in 
TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

Ofício n° 304/2016 
Ibitinga, 15 de março de 2016. 

Senhor Presidente: 

Segue para apreciação dos senhores Vereadores o incluso 
projeto de Lei Complementar n° 12/2016, que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar 
n° 103/15, sobre alteração no quadro de cargos e empregos da Fundação Educacional 
Municipal de Ibitinga - FEMIB, criado pela Lei Municipal 2.441 de 14 de novembro de 2000. 

A alteração proposta corresponde à modificação da 
referência do cargo de provimento por concurso público para Advogado, do Quadro de cargos 
e empregos da Fundação Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB. 

Esta alteração deve-se a precisão de se adequar à escala de 
referência correta da FEMIB, criada pela Lei Municipal n° 3.240/09, tendo em vista a 
urgência na contratação deste profissional, devido a grande necessidade de maior 
assessoramento jurídico para a Autarquia. 

Diante do exposto, solicitamos desta Egrégia Casa de Leis, 
que o presente Projeto de Lei Complementar seja apreciado pelos Nobres Edis em Regime de 
Urgência Especial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos senhores 
Vereadores a essa proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação. 

Atenciosamente, 

FLORISVALDO AN NIO FIORENTINO 
Prefeito unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

FEMIB 

Ibitinga, 09 de março de 2016. 

OFÍCIO FEMIB n°. 006/2016 

Assunto: Solicitação de Criação de Referência para elaboração de Concurso 
Público para preenchimento do Cargo de Advogado tendo em vista constantes 
apontamentos do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

Ao Ilustríssimo Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
Sr. Dr. Florisvaldo Antônio Fiorentino 

Tendo em vista a necessidade de atendermos 
o que está disposto na Lei Complementar n° 103/2015 datada de 29 de outubro de 
2015, posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 117/2016 datada de 03 de 
fevereiro de 2016, ambas versam sobre a contratação de Advogado por intermédio de 
concurso público para atendermos solicitação do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, vimos por meio deste ofício informar-lhe que a FEMIB - Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga — em seu quadro de cargos e salários não dispõe da 
referência do cargo de Advogado conforme demonstra cópias anexas da Lei n° 2441 
de 14 de novembro de 2000 e posteriores alterações. Atualmente a disposição dos 
cargos e referências está conforme declaração de posição emquadro de 31/12/2015 
anexa. Por conseguinte solicitamos que seja confeccionada Lei Municipal com "nova 
referência" para atender essa lacuna e possibilitar que façamos o concurso público 
com a maior celeridade possível. 

	

Ciente 	 de 	 que 	 seremos 	 atendidos, 
agradecemos antecipadamente e apresentamos votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosament 

Agna do tendes Ferrari 
Superintendente 

Rua Roque Raineri, 81 - Id. Centenário - FONE (16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITINGA - SP 
www.faibi.com.br  



FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

F E M B 
4 

A Fundação Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB, 
atendendo as exigências legais inseridas no art. 39, §6° da Constituição Federal com 
as alterações da E. C. 19; art. 115, inciso XXIX, § 5° da Constituição Estadual e do 
Art. 82, inciso XXVIII, § 5° da Lei Orgânica Municipal, todas descritas abaixo, vem 
por intermédio deste documento dar publicidade ao Quadro de Cargos e Empregos, 
Número de Vagas e Valores das Remunerações dos Servidores. 

POSI ÃO EM 31/12/2015 

CARGOS/EMPREGOS PROVIMENTO 
QUANTIDADE REFERENCIA 

CRIADOS OCUPADOS VAGOS N° VALOR 

Superintendente da 
Fundação Comissão 01 01 00 V 8.832,53 

Diretor Executivo Comissão 01 00 01 11 2.123,19 

Diretor de 
Faculdade Comissão 01 01 00 12 2.743,10 

Vice 
Diretor Comissão 01 01 00 11 2.123,19 

Secretário 
Geral Comissão 01 01 00 11 2.123,19 

Coordenador 
Cursos Comissão 01 01 00 11 2.123,19 

Assessor Jurídico Comissão 01 01 00 23 1.841,00 

Secr. Executivo Comissão 01 01 00 12 2.743,10 

Recepcionista Conc. Publico 01 01 00 07 1.193,33 

Bedel Conc. Publico 01 01 00 07 1.193,33 

Escriturário Conc. Publico 03 02 01 07 1.193,33 

Serviços Gerais Conc. Publico 05 05 00 03 883,37 

Coord. De 
Informática Conc. Publico 01 01 00 10 1.813,24 

Digitador Conc. Publico 01 00 01 07 1.193,33 

Bibliotecário Conc. Publico 01 01 00 10 1.813,24 

Técnico 
Contabilidade Cone. Publico 02 01 01 10 1.813,24 

Professor 
Especialista Cone. Publico 18 16 02 II 27,87 h/a 

Professor 
Mestre Cone. Publico 12 09 03 III 30,99 h/a 

Professor 
Doutor Cone. Publico 05 01 04 IV 35,63 h/a 

Professor 
Convidado Conc. Publico 05 00 05 

II 
III 
IV 

27,87 h/a 
30,99h/a 
35,63h/a 

Professor 
Temporário Conc. Público 01 01 00 II 27,87h/a 

Rua Roque Raineri, 81 - Jd. Centenário - FONE (16)3342-7303 - CEP 14940-000 - IBITINGA - 5P 
www.faibi.com.br  
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• LEI N° 2,441, DE 14 DE NOVEMI3RO DE 2000 
• 
• 
• 
• 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga, Estado de São 
• Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e nos termos da 
• Resolução n.° 2.513/00, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• • 
• rt e  	 - Fica criado o Adicional de Jornada 
• Dupla para os ocupantes dos cargos ou empregos de Diretor de Faculdade, 
• Vice-Diretor e Coordenador de Cursos, desde que aprovada a necessidade pela 
• Congregação, obedecido o seguinte requisito: 
• 1 . 	 cumprimento de jornada de trabalho de 44 horas semanais; 
• 
111 

t:r''.'públicos descritos no 
anexo II são de naturezas-permanente;'', 	 provi 0tot em concurso público, 
vinculados à previdM cia .geral, aglf . 	 se-lhespas Mormas da C. L.T. — 

4 	 i 

ri -'` Consolidação das',Leis i'dõ trabalho. *-:., 	 #. - às..........t 
',. 	 - 	 ... .4  

i t, ,  
/yt.t.:40: 	 balho dé cada cargo (?) 

ou e m pre-g o públiCo .. é,'''''a °ris-1:4'4e :.,,dã,ide'S'O'içá" 	 a, a um deles, nos , 	 J., 

respectivos anexos,,benffçàffio osfewiísito .ara- se 	 rriento. 

	

1.-: , 	 • 	 - ,•'; 	 ,,, 	 '• 	 .. , ii?.:-.:-;....,-i-. 	 ,. 	 _ 	 ..., 

	

",:-:i- 	 1.•. ,,k ! 

	

 
,1 i, 

r- •if .: .: 	 .---,':; - 7.:L:.------- 	 ,1411 	 ...,, ài. 

	

[ 	 : i. -',,- - Art ., A. Cli ,I  ocupalpS 	 rg,s ou empregos 
públicos ficam sOieltbs; no 'qúe.,couber5 -. s .,nortIliaà-K 	 E( t- tuto 1 Regimento 
Interno da Fundação e das entioa.des por:éla:maritidWi.........,::..% 

' --, ;•A 	 .69,  ' -‘,1f'í& rt.. 	 'ç.',rlada's'á Tabela de Referências, 
descrita no Anexo III, a esta leicOmo rêtribaUição pelos serviços prestados à 
Fundação ou às entidades por ela mantidas, bem como os demais adicionais 
previstos na legislação em vigor, • 

Art. 2°  — Os cargos públicos descritos no 
anexo I são de natureza temporária, com provimento em comissão, e 
demissão "ad nutun", vinculados . a., pçvidência geral, aplicando-se-lhes o 
Estatuto dos Servidores \, MuniCiWk:. Y5rWado pela lel 1.706/90, e 

d T 	 ‘• 	 • subsidiariamente as normas da' -• L:. 	 lida .'po. das Leis do Trabalho. 

Art. 1°  - O quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga passa a ser o constante dos anexos I, II e 
III, desta lei: 

Cria quadro de pessoal da FEMIB. 



 a  • 

a  a 

 

• 
• 

Parágrafo Único  - O Adicional descrito no 
• "caput" deste artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

•
* referência, 

• 
Art. 8°  - Aos ocupantes de Emprego Público de 

4) Professor Substituto, Professor Especialista, Professor Mestre e Professor 
• Doutor é assegurado o mínimo de 10 (dez) aulas semanais, quando a grade 
• curricular comportar quantidade inferior, 

• Art 90  - As despesas de locomoção e estada 
• de ocupantes de emprego público de Professor, que residam fora da sede do 
• Município, serão ressarcidas após aprovação pela Congregação, dentro de 
• limites de valor de mercado, a 
a 
a 
fé 2.278, de 27 de janeiro de 1998. 

u 

sua publicação, revogada 

Art. 10  - Fica expressamente revogada a lei 
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e o 
e 
e 	 ANEXO I 

e 

QUADRO DE PESSOAL TEMPORÁRIO  
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

UANTIDADE DENOMINA • O 	 REFERENCIA JV&LOR 
1 UM DIRETOR DE FAC 3IDADE 12 	 DOZE 

01 VICE DIRETOR li ONZE 
01 UNI COORDENADOR DE CURSO 11 ONZE 
01 DIRETOR EXECUTIVO 11 	 ONZE 

1 UM SERE A* 	 E 	 i-,  MEM 	 ONZE 

• com as seguintes"ã#Utçães: ::- :::,';`L---. .-; • • 
• 1 - representdra\faWidiacle junto 	 Oes públicas 
• ou privadas, ern-pWoii -.fora clestê;_.. 
•• 2- administrar a Faculdade' 	 C118 
• 3 - cumprir e fazer cumprir. *a ..16jisia:çãi? dá :ensino superior e as 
• normas do Conselho Estaduâl . de Ediicáção; 
• 4 - cumprir e fazer cumprir o Regimento da Faculdade; 
• 5 - dar cumprimento às deliberações da Congregação; 
• 6 - exercer o poder disciplinar no âmbito da Faculdade; 
• 7 - convocar e presidir as reuniões da Congregação; • • 8 - apresentar à Congregação, para posterior encaminhamento ao 
• Conselho Estadual de Educação, os relatórios anuais da Faculdade e 
4.0 do processo seletivo; 
• 9 - conferir grau, assinar diplomas, títulos e certificados escolares; 
a 
e 
• 

Lei n° de 2.441, de 14 de novembro de 2000 
a 
o 

e 

o 
• 
e 
e 
• 
• 

• 
1. Diretor de Faculdade:  jorria: 	 e Caba Ç12O horas semanais, 

8 podendo ser a .ci'esOda, a criÉér1:8. da 	 autorizada pela 
11)  Congregação, '.: ;:i:lesà9 	 com 	 maior 
• desempenho da jtribuiçÕeJ`YarM_--m is)41 	 araà semanais;  



4 - opinar sobre
' '0'pedido ,cle 

afagram
en:to: e.

r . c
 

issionament
o de 

5 - apreciar e ap
rovar, meri .

Saimente:'a exe
cução dos progr

amas 

desenvolvidos pelos professores e a
 observância da carga horária; 

6 - convocar, com antecedên
cia de 48 (quarenta e oito) h

oras, por 
escrito, com a ordem do dia,

 os docentes de cada curso, p
ara 

reuniões ordinárias, presidindo - as
, com direito a voto, além do de 

qualid
ade; 

7 - cumprir e fazer cumprir 
o Regimento da Faculdade e

 as 

determinações dos ó
rgãos superiores; 

8 - integrar a C
ongregação; 

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
• •

••
••

••
••

• •
••

••
••

•4
1 

10 - zelar para que o corpo docente tenha condições de contínuo 
aperfeiçoamento técnico e científico, na Faculdade e fora dela; 
11 - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela 
Congregação, pela Fundação ou em conseqüência de norma legal 
ou atos do Conselho Estadual de Educação. 
12 - Acatar as deliberações do Conselho Curador da FEMIB. 

Vice Diretor: jornada de trabalho: 20 horas semanais, podendo ser 
acrescida, a critério da Direção, autorizada pela Congregação, desde 
que haja necessidade, e com maior desempenho das atribuições, 
para o máximo de 44 horas semanais. Exercerá suas funções de 
fiscalização de todas as atividades da Faculdade, com o Diretor, 
substituindo-o em seus impedimentos eventuais, ausência 
temporária ou definitiva. 

\
. Ç 	 \ít 1  

. 	 . 

Coordenador de p4ráds,: -.10`rn - 	 -oz-i20 horas semanais, 44,-- podendo ser acrèsdda,,;:ç'ri 	 494 . autorizada pela 
Congregação, desC1 - : •que —haja-'9Yêtã:sr 	 - e com 	 maior 
desempenho das atribui'ções, áxim4, e;44 horas semanais, 
com as seguintatri;btiições:  

.-- 
1 - opinar sobre Ã M:!'nisãoé,d40-,_ pu recvfzÕ de contrato do 
pessoal docentéi-00minhanéo a-propín:sW  regaçao; 
2 - propor a icriaçãRioti .ençãkkj-r..,;.,-9,- 	 gr'-aduação e pós- 

I, 
3 - opinar 'sobjela ' ,, ,)t-gania'ç-it e ,rpraP 	 'awiç cursos de 
aperfeiçoamento.  e'espeCialização é ,, tensWià, 	 ,) 
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e 

- exercer o poder disciplinar, na forma legal e regimental, no 
• âmbito de sua coordenadoria; 
• 10 - zelar pela regularidade dos cursos na área da coordenação; 
• 11 - atribuir encargos de caráter administrativo ao pessoal docente; 
41, 
• Diretor Executivo:  jornada de trabalho: 44 horas semanais, com 
• as seguintes atribuições: 4tit 1 - administrar a Fundação, executando e fazendo executar as 

•
• 

resoluções do Conselho Curador; 

410 2 - propor ao Conselho Curador, nos termos da lei, as anuidades e 
• taxas escolares, se houver; 
• 3 - participar da arrecadação da receita, efetuar a despesa e 
▪ fiscalizar a aplicação de verbas;. 
• 4 - movimentar os depósitos. ban rios, com o que estabelece o 
• artigo 32; 	 • \-1, , 	 - 
• 5 - praticar todopos\:,ae.0, oa administração, 
e observando-se a leáiSIaçã 	 '.qnto da FEMIB, 
• 6 - apresentar '':'.gd:ConS'ell16 -Çiirt1t5i,'"ri4kdátas e nos termos 
• previstos, os balan0s•eias pro 	 ... orçam Mas;  
• 7 - cumprir e fa sz,er;' ain:?prir as diSp.bsições ' i  tlIfárias e as normas 
• estabelecidas péló CcSirilho Curadorpor lc 	 çt.specífica; 
• 8 - exercer aS --`!.derOiàNl'atrikuiç' õès llris ri' sê Estatuto, no 
ii, Regimento Interno cera da Fundaçoe inerLt 06,cargo; 
• 9 - aprovar as  

	

alõ'',,`Ora 	 niãrs` ,.  	 ..-  'déptr9' dos limites 
• autorizados, oti prt  rtão ConseihO-  ura R 	 ..,ra de créditos 

	

, „ 	 ,  
e adicionais. 	 ' ,, 	 .7...„ .  
• : $ ' , -. 	 . 	 - 	 11i3,Y/ç 

• Secretário Geral:  jo‘rnácIà`d trál5411 	 horas semanais, com as „ 
seguintes atribuições: • 
1 - superintender e fiscalizar os serviços da Secretaria Geral, 110 

• fazendo distribuição eqüitativa dos trabalhos pelos seus auxiliares; 
• 2 - redigir e subscrever os editais de chamada para matrícula, os 
• quais são publicados por ordem da Diretoria Geral; 
• 3 - apresentar ao Diretor, em tempo hábil, 	 documentas para 
• serem despachados; 
• 4 - subscrever e fazer publicar o quadro de notas de 
• aproveitamento, de provas e relação de faltas; 
• 
• 
sak 
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5 - secretariar e mandar lavrar a competente ata das reuniões da 
Congregação, do Conselho Departamental, ou dos órgãos e 
supervisão do ensino e pesquisa; 
6 - expedir a correspondência da Faculdade; 
7 - atender pedidos de informação ou esclarecimentos de 

4, interessados ou da Diretoria Geral; 
• 8 - cumprir e fazer cumprir os despachos e determinações da 
• Diretoria; 
• 9 - observar o calendário escolar e os horários dos cursos de 
• graduação; 

10 - realizar todos os demais atos para o fiel desempenho de seu 
40  mandato; 

11 - acatar as deliberações do Conselho Curador da FEMIB. 
e 
e 

e 
e 
e 
• 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
a 
e 
e 
• Coordenador de C~:  além dos requisitos exigidos para Diretor 
• de Faculdade, comprovar experiência anterior de, no mínimo, um 
• ano. 
• 
• 
la  Diretor Executivo:  diploma de nível superior, preferencialmente 

de Administração; comprovação de experiência anterior em 
a 

IS \ 1  
(17j: 

	

t. 1 	
n 

i..''')::ç'i 	 2\':: ./1,1L;_r.V4 
:a.,• 	 .''.'•' Diretor de Facul.a4de eArkeialPir  ...._,_,..Ak,rf?'" ; 1 - Título de Doutorix escolhidõ . déh P  os prONssores que figurarem 

em listas triplice'seialorada&S'p ia Congrètia_ o ou de docentes 
doutores de outros ;iristituiçõ 	 ara az-='.:é reposição das listas 
tríplices, pod0.'140(1-1--0 .. sclilliticÍc 	 .,:e...xce 	 rz )mente, e com 
autorizaçã'a do . COnsOlhepi, ,<ppit,giores.Crtiffitv 	 estie, desde que 
não exista na ,Fáciiidadk. nCimer6A:44Fielente 	 rtiiadores do titulo 
de Doutor. 	 ‘4..',',,,.:::;.';`:.-I 'í::,4-  .5, 	 ''::.,:,,-:4::?;32;;/ 	 ;ih 	

:(' 
is4".11 2 - Não havehd0107èMares kite''ssad ',,,,,.,,, _pá-r-  o cargo de 

Diretor, portadoreS :  de :título de -± outcM;'N  1 .p 1.....gr:^ 'e, poderá ser 
nomeado, em Caráter' eventual,' pOrtãdorps cfs,t'itilló::cie especialista. 
3 - Para a instalação da "Éácijiddde-3,'„e'rá nóMeado Diretor e Vice- 
Diretor "pró tempore", sem á necessidade cle titulação específica, o 
qual será nomeado pelo Presidente da FEMIB. 

e 
e 
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e 
e administração pública, comprovação de conhecimentos da Legislação 
• sobre ensino superior, licitação, pessoal e demais inerentes; 
e 
ek Secretário Geral:  comprovar possuir diploma de nível superior, • 
• preferencialmente de Administração ou Direito, além de experiência 
• anterior em administração pública; domínio da legislada sobre 
• ensino e administração pública em geral. e 

• 
• 
• 
o 
e 
e 

e 
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ANEXO II 

LO no de 2,441, de 14 de novembro de 2000 

•UANTIDAD DENOMINA 'O 
06 

REFERENCIA/VALOR  
SEIS 01  UM MOTORISTA 

01 UM RECEPCIONISTA 06 SEIS 
02  
01 

DOIS 
UM 

BEDEL 06 
06 

SEIS 
ESCRITURARIO SEIS  

01 II AR*UIVISTA 06 SEIS 
01  UM MENSAGEIRO 01 UM 
02 DOIS SERVO G 	 , IS 02 DOIS 
01 IÍ s is R OENADOI=Z. 	 E IN' eRMIMCA 09  NOVE  
01  UM .--,-; 	 ; 	 4  DiGrrADe. --_, Á. 	 .1 ,-,f 1  \ _06 SEIS 
01 UM ', "':" 	 \,.n BIBUOJ Lailaed 	 L.C.  " 	 \ ,^' 	 9 NOVE 
01 UM '' 	 ', TECNICO - EM:CONTA.U1D .  tE..: , o' NOVE 
04 
10 

• UATRO 
DEZ 

''': , .,' 	 PROFESSOR 	 I . 	 O . 	 çl,' 
'-'s , , ,PROFESSOR-E ~1111 	 , 

- I UM ROMANO 
, II DOIS ROMANO 

05 CINCO . ',':;., 	 : 	 c, 	 PROFEN... 	 . 	 'E 	 ' 	 .L. . 
ISM 

TR S (ROMANO  
• UATRO ROMANO 05 CINCO 1' '.,' , 	 " PROFESSOR D-OUTOR 	 . -- 

1 	 ' 

Ir 
G 
o 

• 
o • • 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE  41* 
• EMPREGO D ROVIMEN • •OR C CUR O PÚBLICO 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• 
• • 

• • 	 NAIR' 	 By içãt7, . . 	 • , 	

/ 
• 

, 	 • 	 --.• 	 ^.!- 1 1,1  
4111 Motorista: diriTriOrCOn .servar.;Veredt.0)autotnó 	 propriedade 
• da Fundaçãooudas .dernais „Inspecionar o 
• veículo antes de s'ij' a saída; ol.--psérv?;r;i1o40sliá 	 naus, nível • 

Alk 	 • 

combustível, óleo e águá domotbr;.est ofrelos-e a parte elétrica 
• em geral, nunca efetuando'k;serVi . sérh quê o veiculo esteja em 
411  completas condições de usO; observar o regulamento de trânsito; 
• ser prudente e atencioso com os companheiros de trabalho e com o 

público; realizar anotações de viagens realizadas, pessoas e • 
materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e outras • 

• ocorrências de sua função; promover o transporte do pessoal e 
• material da Fundação, de acordo com as instruções expedidas pelo 
• superior hierárquico; recolher o veiculo, após õ serviço, em local 
• destinado, e informar ao responsável possíveis consertos que devam 
• ser efetuados; efetuar pequenos reparos de emergência no veiculo; 
a 
• 
e 



• 
• 

• providenciando os reparos necessários; superintender os serviços •  
• nas garagens, e a conservação do respectivo equipamento. O 

• motorista é sempre responsável pelo veiculo da Fundação, não lhe 
• sendo permitido ceder sua direção a terceiros, nem abandoná-lo, 
• salvo para auxiliar no carregamento e descarregamento das cargas 
to transportadas. Jornada de trabalho: 44 horas semanais. 
• 
• Recepcionista_  - recepcionar o público em geral que chegue até a 
• sua repartição de trabalho, atendendo e agendando compromissos 

que se refiram ao seu superior hierárquico; anotar e transmitir 
recados para pessoas e linidneiràs constantes da Fundação; informar • 

• o público sobre a localização das diversas repartições da Fundação; 

e 
• 
e 
• zelar pela conservação e limpeza do material rodante, 

• realizar simples serviços defec 	 • ou de escrita; realizar todos os 
I ' • serviços técnicos cie..,suSpeè 	 .4c:.4. 	 cifor m requisitados pelo 

• superior hierárquiçdgre --) r. ‘; - 	 ip.k. ar 	 Viela segurança, e, 
th.  

• quando exigir, matiter\ sigil
, 
 .,,O 	 4-,...., -1 t 	 çaminhados para a 

• seção onde 	 exer.0, Sttà" -- 111'mi—, man ufa ! cordialidade no 
• tratamento com as 	 • oas q 	 dirigem 1: & Fundação, através 

• 
• desse meio de ,,cOl'iurilcação; 'kéxe usar tjr4,f4 afins, quando o 
•

.,. 	 ,, i  , 
serviço exigir, .30rna'dal de trabalhot- 4iora 1 ' riiâ ais. 

\ - 	 - 

	

<4  N 	 > V ..~ -;::-• - N - 	
x

,,, 

•  

	

, 	 .-  	 ..._...,- 	 ... Bedel 	 - 	 y4lkiic)a, 6 -atendi -: a 	 OS; controlar a 
• movimentaçãOS-' hunos ' .;".ri;j: eçpto 	 • 	 e em suas 
• imediações, Orienta t 6-6 quáfito:, s noyrrii 	 -éprnportamento; 
• informar à Dirè d. da Faciildad

,
e-e-A: Cozrd i. k E2de Cursos sobre -- 	 .,;) 	 ..., ,¡ • a conduta dás aalunos` . ,:corminitar . 7.9frcorrefitaàr

5 
 colaborar na 

• divulgação de avisos 'e instrLio:é4, *.fhtéresSe' da administração da 
• faculdade; atender aos proféssores, è'tri aula, nas solicitações de 
• material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos 
• alunos; colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e 
• culturais da Faculdade e trabalhos curriculares complementares da 

• enfermidade ou acidente; executar outras tarefas auxiliares 
• relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que 
• lhe forem atribuídas pela direção. Jornada de trabalho: 44 horas 
• semanais. 
• 
e 

classe; • providenciar atendimento aos &uno, em caso de 

• 



e • • • • • • 
• Escriturário  - organizar e manter atualizados prontuários de 
• documentos de alunos, procedendo ao registro e escrituração 
• relativos à vida escolar, especialmente no que se refere à matrícula, 
• freqüência e histórico escolar; expedir certificados de conclusão de 
• séries e de cursos e outros documentos relativos à vida escolar dos 
4)  alunos; preparar e afixar, em tocais adequados, quadros de horários 
• de aulas e controlar o cumprimento da carga horária anual; manter 
••• registros relativos a resultados anuais dos processos de avaliação e 

• promoção, incineração de documentos, reuniões administrativas„ 
• termos de visita de superiores pedagógicos e outras autoridades da 
(e) administração do ensino; manter registros de levantamento de 
• dados estatísticos e informações educacionais; preparar relatórios, 
• comunicados e editais relapv s 	 matricula, exames e demais 
• atividades escolare•,:sjorna4.d 	 ,éi: 1 4'51 horas semanais_ 

- * . 1 71,. 
• Arquivista  - recebe0;guar 	

171
ppça  dos processos 

• administrativos ,, s 
•

ericairiinhadóS; 	 ffiento; identificar,
• 

avaliar, seleciona-f4er mah4 y ção d 	 aCuMentos diversos: • 
• papéis, fitas, fptp 'Titas magn'étí 	 etc.r. k&tig r conhecimentos 
• teóricos e prátiO rs j  Se)eção_s_12,:rn*plial e r 	 ri ag de sistemas e 
• formas simplifkadaslic.'011tiltsa:cks' 	 'i.flcar o material 

II 

• a ser arquivaçlo;',:dpar 	 otiEdern alfabética, 
• numérica ouÏ04'ripOgia; elajo Irtkiirtstrurii 	 de pesquisa e 
• consulta, coo til 	 ntárlq:=, 	 catáje j sdà.; 	 Oir, examinar, 
• registrar e distribuir: Interriait;eht0 ou" 0• è' e' OS processos e• 

correspondência ' 	 coritt0( f!rr---àrquívamento e 
• desarquivamento 	 processo se''cfoai'ÁêntOs;'' propor a diminuição 
• ou desativação de documentOs; orientar controlar o recebimento e 
• expedição de malotes. Jornada de trabalho: 44 horas semanais. 

• Mensageiro  - transportar e entregar cartas, processos, papéis, 
• ofícios e pequenos embrulhos; ajudar eventualmente outros 
• funcionários a fazer carga, receber papéis, documentos e processos, 
• fichas de fichários e arquivá -los, alfabética ou numericamente, de 
• maneira bem definida; ter razoável conhecimento da localização das 
• repartições da faculdade, bem como os prefixos designativos das 
• 
• 
• 



unidades; ter capacidade de tratar com outros funcionários e com o 
público, usando cortesia no trato; ter capacidade de dar 
informações simples, de maneira clara, exata e cortês. Jornada de 
trabalho: 44 horas semanais. 

Serviços Gerais  - realizar atividades relacionadas à portaria, 
vigilância, copa e cozinha, zeladoria, conservação e manutenção de 
serviços de limpeza, obras públicas, desenvolvimento social, cultura, 
e outros, pertinentes à Administração da Faculdade. Jornada de 
trabalho: 44 horas semanais. 

DIgitador  - desenvolver as atividades de digitação de textos, 
pareceres, rotinas de trabalho, ofícios, portarias e demais rotinas 
constantes de seu campo de gnIa0o, utilizando o computador; 

resporis011idade. Jornada de 

• 

Bibliotecário  '-no d nipgrlho-desea %f-n as seguintes 
atri bu ições: 
1 - superintertleftsda) ;Ízar t4,5,d0içpã da RiOti 
2 - organizar e„rriati .eei.  átOlizada.at  laçã9,4 	 ---5(da Biblioteca, 
3 - classificar, denfrci'dds8 - OrincipitmocidT 	 -4,jtioteconomia, o 
acervo da BibliOteca 	 - • 
4 	

•t:  
- orientar os alunoá-qUe.',Ordcür'ah,a-B 

% 
lioteca para realização de 

suas pesquisas, na busca da .bibliografiâ'específica; 
5 - desempenhar todas as demais tarefas para o fiel desempenho de 
sua função. . 
6 - O Bibliotecário é contratado pelo Diretor, com a aprovação do 
Presidente da Fundação. Jornada de trabalho: 44 horas semanais, 

Técnico em Contabiliçiade  - auxiliar os serviços de contabilidade 
e processamentos de dados; fazer a escrituração e contabilização de 
dados que se relacionem com o seu campo de atuação; responder 

trabalho: 14 hcirgs inàbais. 

racionalizar formylárjos\'0,jrã 
preparo, digitande. 
processamentos de -..ddp.bÉl$1,.... 1 

 informática; zelar:  pela:guarda, cpr 
de processamentOS'..deidados siáb, 

ver-, jr 

rv çao 	 dos equipamentos 

eputar as atividades de 
dot----'e

ofluipamentos de .Nrk 
na srg, 9 coordenador de 



e 
• 
e 
e 
e 

41111 pelo diário, registro de inventários, livros de registro e controle de 
•
49 

impostos; fazer balancetes, balanços, declaração de rendimentos, 
• demonstrações de lucros e perdas, contratos e outras operações 
• contábeis; ter pleno conhecimento das seguintes disciplinas 
• diariamente utilizadas: contabilidade geral, técnicas comerciais, 
• direito e legislação, economia e mercados, custos, organização 
• contábil. Apto a assinar o balanço. Jornada de trabalho: 44 horas 
• semanais. 
e 

e Coo rçIenjgr de Informática - analisar, racionalizar, implantar e 
110 avaliar estruturas, métodos, procedtmentos e rotinas, racionalizar 
4, formulários e impressos; desenvolver e implantar sistemas de 
• informações e de controle, em conformidade com os planos e 
(1) programação para a área: ,icoo 	 as atividades de treinamento 
• em processamento de dadqs 	 igades prrelatas; orientar a 
• execução das atjvlOadèt'):.:RN'Olàãe -digaaçq e operação de 
• processamento oé:::,:510.600'peolí-  T 	 condições dos  

• 

equipamentos de,  pi-ckê.ss'an'{e"nto:d 	 ada de trabalho: 44 
• .‘/ horas semanais. 
• 

Pr. f 
 

;01 	 • E! 	
- 

ta Mestre 
• 
• 

Doutor):  minlstrar (À, \vNilo,---- 	 .8 	 iho, executando 
40  integralmente re:j - , :0Ê - àçbt.çlq-M'Ot-0 - ,ITI ! a L 	 didático- 
• pedagógico c5:11.:0-gr4m aproVadO„--,,peia edoild açio de Curso, 

; • conforme a .69ro • 41o`rária prerriSta; apyaj St 	 Nalmente, na 
e época fixada pblaCporderiaçãoi o1J,ffigrar0 	 t9-1-0 da disciplina, 
• nele discrirninadd' .0 - qáe': se ,ref it:;aoS l ene cios e trabalhos 
• escolares; aplicar as 'prálá rdgliigirn'èntarès, os exercidos e 
• trabalhos escolares propostós durante'b período letivo; fiscalizar a 
• observância das disposiOes, regulamentares quanto à freqüência e 
• realização dos exercícios e trabalhos escolares; apresentar ao 

superior a que pertencer a disciplina, quando solicitado, relatório 41) minucioso do ensino a seu cargo, a matéria lecionada do programa, 
• os trabalhos e exercícios escolares realizados; estimular as • 
• pesquisas que concorram para o progresso das ciências e 
• desenvolvimento cultural da Nação. Jornada de trabalho: conforme 
• grade curricular. 
e 
e 
e 



e 
e 
e 

e 
e 
e 
e 
e 

••
4•

••
• •

••
••

•0
••

••
••

••
••

••
t•

••
••

••
••

••
•  REQUISITOS: 

Motorista:  diploma do Ensino Médio ou Técnico completo; possuir 
habilitação CNH - letra D - comprovar conhecimentos de trânsito 
em grandes cidades; 

Recepcionista 	 Bedel - Escriturário  - Arquivista  
Plensageiro  - possuírem diploma de Ensino Médio ou Técnico 
completo. 

Serviços Ge .rim  - possuir diploma de Ensino Fundamental 
completo; 

Coordenador 	 Infor .  
de Ensino Médio. -Ou Te'crii -fA 
sobre o assunto; 	 \*i" . •` 

de 
eriénci 

Contabilidade ou -níVél stiiáérilor-,~0,5,79 

prore idi. i o - possui diplotrip 
graduação ou licehciátura•icorréi spdrient" 
de cornplementgb°,pela9ódica7:- 	 re 

-‘;1194suír 
BiblioteconorniN.pqn'ipOvação dd,eÃ 

t' ,  

Técnico e 	 fitàbi áà T --posslik0 

or possuírem diploma 
complementares 

4 

nçvel superior em 
r4rior; 

' • - 

"IrV'Cfe Técnico em 

7  

yg superior de 
tià comprovação 
aça°, mestre ou 

doutor, conforme o empregõ.', 
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ANEXO III 

Lei no 2.441 de novembro de 2,000 

TARE A DE REFERÊNCIAS E VALORES 

Referência Extenso Valor - R 
01 Um 300,00 
02 Dois 350 00 
03 Três 400 00 
04 45t3 40 
05  Cinc 	 .. 5QW_ 
06 Seis 	 •••-..' ir •-• • 550 00 

.9 7  Sete 	 „ • , 600,00 
0 Oito 	 1 .--çi 650,00 
09  

. 	 n 
Nove' ' 800 00 

10 Dez Í.;  i.000 00 
11 Onze 	 ; .. ‘'í• 	 . 1,200  00 

Doze - 	 1 600 00 	  

,  . 

1 Um (romand) , ' R$ 16£ 00 por aula 
I Dois romano ' R$ 18 00 •ar aula 

III Três (romano) R$ 20,00 por aula 
IV Quatro (romano) R$ 23,00 por  aula 



www,ibitinga.sp.gov.br  
prefeitura@ibitinga.sp.gov.br  

Fone 	 16.3352.7000 

Fax 	 16.3352,7001 

Pr feiura Municipal 
Rua 	 iguel Landim. 333 
IBIT GA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNP./ 45.321.460/0001-50 

IBITII1GA 
PREFEITURA DA ESTAACIA TURiSTICA DE 

LEI N° 3.447, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010.  

Revoga parcialmente a Lei Municipal n° 
2.441, de 14 de novembro de 2000. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, Prefeito 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições 

legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogado o Artigo 8° da Lei 

Municipal n° 2.441, de 14 de novembro de 2000, que cria quadro de 

pessoal da FEMIB. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

MA 	 ANTÔ ► O DA FONSECA 
Pref- o Municipal 

Registrada e publicada na Seèretaria de 

Administração da P 	 em 22 de dezembro de 2010. 

A Capital ,Nacional do Bordado   



.---- 
* PREFEITURA DA 	 ARCIA TURÍSTICA DE 

COm TO' 

e 

X M 

IBITIrliGA 

Quantidade 
01 (hum) 

Denominação 
Secretário Executivo 

Referência / Valor 
12 (doze) RS 2.036,90 

Capital Nacional do 

LEI COMPLEMENTAR N° 038, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010.  

Altera Quadro de Pessoal da FEMIB - 
Fundação Educacional Municipal de 
Ibitinga, criado pela lei municipal 2.441, de 
14 de novembro de 2000, e dá outras 
providências. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica acrescentado o seguinte cargo de 
provimento em comissão, ao Anexo I, criado pelo artigo 2° da Lei 2.441, de 
14 de novembro de 2000, da Fundação Educacional Municipal de Ibitinga - 

FEMIB: 

I - Anexo I - Quadro de Pessoal Temporário - Cargos de Provimento em 

Comissão: 

o citado no Art. 2°. As atribuições do 

artigo anterior estão descritas a seguir: 

SECRETÁRIO EXECUTIVO:  

secretari 

utivo - 

etivos e metas da 

I - planejamento, organização e direção de serviços 

II - assistência e assessoramento direto ao Diretor Ex 

III - coleta de informações para a consecução de 

Fundação; 

www.ibitinga.sp.gov.br  
prefeitura@ibitinga.sp.gov.br  

Fone 	 16.3352.7000 

Fax 	 16,3352.7001 

\Prefeitura Municipal 
ua Miguel Landim. 333 

I TINGA - SÃO PAULO 
C 51 - CEP 14940-000 
CNN 45.321.460/0001-50 
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PREFEiTURR DR ESUliiCiR TURiVrIC.sti 

113111f1GA 

na data de sua publicação. 

MARC TONTO $A FONSECA 
feito M nicipal 

IV - redação de textos profissionais especializados, inclusive em idioma 
estrangeiro; 

V - interpretação e sintetização de textos e documentos; 

VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferências, palestras de explanações, 
inclusive em idioma estrangeiro; 

VII - versão e tradução em idioma estrangeiro, para atender às necessidades 
de comunicação da Fundação; 

VIII - registro e distribuição de expediente e outras tarefas correlatas; 

IX - orientação da avaliação e seleção da correspondência para fins de 
encaminhamento a chefia; 

X - conhecimentos protocolares. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução 
desta lei complementar correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4% Esta 	 Complementar entrará em vigor 

'eeistrada e publicada na Secretaria de 
Administração da P. M., em 1 de novembro de 2010. 

LI g Ilelfi 
pt`6  de Protocolo e Arqui 

www.ibitinga.sp.gov.br  
prefettura@ibitinga.sp.gov.br  

Fone 	 16.3352.7000 

Fax 	 16.3352.7001 

efeitura Municipal 
Rua Miguel Landim. 333 
IBITINGA - SÃO PAULO 

CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

A- Capital Nacional do Bordado 
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IBITMGRI 
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• 
• .411 CO-k 7 . • oto 
111) 
• 
110 
fit • • • • • • • • • 
• MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, Prefeito Municipal da 
• Estância Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, 
• 
• 
• Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

• sanciono e promulgo a seguinte lei: 

• 
• 
• Art. 1° - Fica acrescentado o seguinte cargo de 

• provimento em comissão, ao Anexo 1, criado peio artigo 2° da Lei 2.441, 
• de 14 de novembro de 2000, da Fundação Educacional Municipal de 

•
Ibitinga — FEMIB: 

I — Anexo I — Quadro de Pessoal Temporário — Cargos de Provimento 
em Comissão: 

Quantidade Denominação Referência / Valor 
01 (hum) Assessor Jurídico 23 (Vinte e Três) R$ 1.295,90 

Assessor Jurídico: Postulam, em nome da Autarquia em juízo, 
propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
Magistrado ou Ministério Público, avaliando provas documentais ou orais, 
realizando audiências trabalhistas, penais comuns ou civis, instruindo a 
parte e atuando 'fio tribunal do júri e, extraju•almente, mediando 
questões, contribuindo na elaboração de pro to de lei, analisando 

• • • 

PREFEITURA DA ESTAACIA TURÍSTICA DE 

LEI No 3.240, DE 08 DE JULHO DE 2009 

Altera Quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga, 
criado pela Lei Municipal n° 2.441, de 
14 de novembro de 2000, 
posteriormente alterada pelas Leis 
2.764/04, 2.874/06, 2.885/06, 
3.081/08 e dá outras providências. 

• vvw.ibitinga.sp.gov.br  
• efeitura@lbittnga.sp.gov.br  

• me 	 16.3352.7000 

•
)x 	 16.3352.7001 

• • • • • • • • • • • 
• • 

Prefeitura Municipal 
Rua Miguel Landim. 333 
IRITINGA - SÃO PAULO 

CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA DA ESTARCIR TURÍSTICA DE 

IBITInGA 

MA O ANT 
Pref 

NIO DA FONSECA 
ito Municipal 

gistrada e publicada na Secretaria de Administração 
da P. M., em 08 de julho de 2009. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
•

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos . ções 	 contrário. • • • • • • • 

PAULO 	 IANDOLA ALBERTINI 
De 

• • • • • • • • • 

• • • • • • e • • 
110 

1111 	 Legislação para atualização e implementação, assistindo empresa, 
pessoas e entidades, assessorando negociações internacionais e 
nacionais; zelam pelos interesses da autarquia (FEMIB) na manutenção e 
integridade dos seus bens, facilitando negócios, preservando interesses 
individuais e coletivos, dentro dos principios éticos e de forma a 
fortalecer o Estado Democrático de Direito. 
Jornada de Trabalho: 44 horas semanais. 

• 
• • 
410 

• • • • • 
• ibitinga.sp.gov.br  
• ira@ibitInga.sp.gov.br  

•
16.3352.7000 
16.3352.7001 • 

• Capital Nacional. do Bordado • 
• 

Prefeitura Municipal 
Rua Miguel Landim, 333 
IBITINGA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 



rfft N 
Muni 

AlDo; 

Odir 

FIORENTINO 
pal 

e publicada na Secretaria de Reglst 
Administração, em 26 de março de 2008, 

rio d 
,ter Ramos 

Administração 
Dr, Pedr 

Se 

.181,70 10 (dez) 
07 (set R$ 777,70 

Denominação 
Serviços Gerais 
Escriturárl 
Técnico de Contabilidade 

Art. 20  - As atrib 
e Técnico em Contabilidade são a mesmas desc 
novembro de 2000. 

02 (dois) 
01 (um) 

tas na Lei n° 2.441, de 14 de 

Quantidade_ 
03 (três) 

Art. 3° - sta lei entr 
revogadas as disposições em entrário. 

em vigor na data de sua publicação, 

dos ca & os de Serviços Gerais, Escriturário 

Referêncipj  Valor 
03 (três) 	 R$ 	 575,70 

PRI-TEITURA IVUNJCIDAL 
DA ESTÂNCIA TUÉSTÍCA DE !BITI\IG/ 

LEI N° 3.081, DE 26 DE MARÇO  DE 20  

Altera Quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga, criado pela Lei 
Municipal n° 2.441, de 14 de novembro de 2000, 
posteriormente alterada pelas Leis 2.764/04, 
2.874/06 e 2.885/06 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IRITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução no 3.223/08, da Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Ficam acrescentados ao Quadro de Pessoal da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga, criado peia Lei Municipal n° 2.441, de 14 de 
novembro de 2000, posteriormente alterada pelas Leis n° 2,764, de 23 de novembro de 
2004, 2.874/06 e 2.885/06, Anexo II, os seguintes empregos: 

— Anexo II — Quadro de..Pessoal Permanente — Empregos de Provimento por 
Concurso Público: 

Rua M iguel Landim, 333 - Caixa 2:>sW,: 5: 
fone tiój 3352 - 7000 Fax t161 3352-7001 
Estado cie São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

LEI N° 2.976, DE 25  DE JULHO DE 2007 

• • • 
• • • 
• • 
• • 
• 
• 
• 
• 
• • 
• • 
• 

Autoriza o Poder Executivo a.  proceder 
reestruturação de 	 referências 	 dos 
servidores ocupantes de empregos da 
Fundação Educacional Municipal de 
Ibitinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n° 3.109/07, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

• Art. 1° — O Anexo II - Quadro de Pessoal 
•4111k 	 Permanente, da Fundação Educacional Municipal de Ibitinga — FEMIB - 

criado pela lei 2.441, de 14 de novembro de 2000, de provimento por 
concurso público, regido pelo regime de previdência geral (INSS), passa a 
ser o constante desta lei: 

ANEXO II 

Lei n° 2.441, de 14 de novembro de 2000 
Quadro de Pessoal Permanente 

Empregos de provimento por concurso público   

Situação Atual Situação Proposta     

Quantidad 
e 

Ref. Denominação Referência 

01 um 06 Motorista 07 (sete) 
01 um 06 Recepcionista 07 (sete) 
02 dois 06 Bedel 07 (sete) 
01 um 06 Escriturário 07 (sete) 
01 um 06 Arquivista 07 (sete) 
01 um 01 Mensageiro 02 (dois) 
02 dois 02 Serviços Gerais 03 (três) 
01 um 09 Coordenador de Informática 10 (dez) 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone (16) 3352-7000 - Fax (16) 3352-7001 
Estado de São Paulo 
rNpi 4S 17i 4Aninelm.sn. 

• 
• • • 
• • • 
• • • • 
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• 
• • 
• 
• 
• 
• 

1• 

1• • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Situação Atuai Situação Proposta 

01 um 06 Digitador 07 (sete) 
01 um 09 Bibliotecário 10 (dez) 
01 um 09 Técnico em Contabilidade 10 (dez) 

 um (romano) 
dois (romano) 
três (romano) 

quatro 
(romano) 

04 quatro I Professor Substituto 1 
10 dez II Professor Especialista II 
05 cinco III Professor Mestre III 

O 
5 

cinco IV Professor Doutor IV 

Art. 20  — As despesas decorrentes da apIlLayjiu 
desta lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 30  — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de julho de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 25 de julho de 2007. 

Mariette Bela Cardoso 
Chefe do Dept° de Protocolo e Arquivo 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone í 16) 3352-7000 - Fax (16) 3352-7001 
Estado de São Paulo 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRMNG,A, 

LEI N° 2.1385, DE 12 DE JULHO DE 2006 

Altera artigo 1° da lei 2.874/06 da 
Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IB1 INGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução no 3.010/06, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - o artigo 1° da lei 2.874/06 passa a 
ser o seguinte: 

"Art. 1° - Fica acrescentado ao Quadro 
de Pessoal Temporário, Cargos de Provimento em Comissão, do 	 -  
Anexo 1 da lei 2.441/00, da Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de lbitinga - FEMIB - o seguinte cargo de 
provimento em comissão:" 

Quantidade Nomenclatura Referência 
01 Superintendente da Fundação 13 (treze) 

Art. 2° - O Anexo III da lei 2.441/00, que 
criou o quadro de pessoal da Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga - FEMIB - passa a ser o constante desta 
Lei; 

ANEXO III 

Referência Valor - R$ 
01 (um) 300,00 
02 (dois 350,00 

03 (três) 400,00 

a 

a • • 
a • 
• 
a 
a 

a 
41 

• 

41 
41 

e 
41 

in 

1 

4 

1 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Posral SI 
Fone (I6) 3352-7000 - Fax (161 3352-7001 
Estado de São Paulo 
/-á.tn Ar 	 I .f IS 111M1e1 1 C 
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• 
e 
• 
da 
lor 

Lei 
tos 

Est 
eus ef 

ORENTINO FLORISVAL 10 F 
re 	 nicip 

ublicada na Secretaria de Registrada e 
Administração, em 12 de julho de 2006. 

ardoso Mari 
Chefe ep 	 'rotocolo e Arquivo 

Art. 3 
de sua publicação, retroagindo 
2006. 

ntrará em vigor na data 
partir de 01 de julho de 

PREFEITURA MUNICIPAL  
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

04 	 e uatro 450 00 
05 (cinco) 500,00 

550,00 06 (seis) 
07 (sete) 600,00  

650,00  
800,00 

 1.000 00 

08 (oito) 
09 (nove) 
10 (dez) 

11 (onze) 1.200 00 

12 (doze) 1.600,00 
13 (treze) 2.370,00 

I (um romano) R$ 16,00 por aula 
II (dois romano) $ 18,00 por aula 

R 	 20,00 por aula III (três romano) 
IV (quatro romano) R 	 23,00 por aula 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone (lb) 3352-7000 - Fax (16) 3352-7001 
Estado de São Paulo 
r..,.r 7 -71 4 R.n.,(1111.Sel 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 1BITINGA 

LEI N° 2.874, DE 21 DE JUNHO DE 2006 

Altera Quadro de Pessoal Temporário, 
do Anexo I da lei 2.441/00, da 
Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBMNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n° 2.998, da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica acrescentado ao Quadro de 
Pessoal Temporário, Cargos de Provimento em Comissão, do Anexo I da 
lei 2.441/00, da Fundação Educacional Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga — FEMIB — o seguinte cargo de provimento em comissão: 

Quantidade Nomenclatura Referência 

01 Superintendente da Fundação IV (quatro romano) 

Art. 2° - O responsável pela Fundação 
expedirá Portaria enumerando as atribuições de cargo de provimento em 
Comissão, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogado no máximo por 
período igual. 

Art. 3 - Esta 
de sua publicação, revogadas as disposiç 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
mo,  

• 
• • 
• 
• 
• • • 
• 
• 
• • 
• 
• 
• • • 

entrará em vigor na data 
contrário. 

FLORISVALD 
Pre 

ANT NIO 
eito unia 

TINO 

Reg 
Administração, em 21 de junh 

riett 
ept° 

na Secretaria de 
e 20 6 

, oda. 
- 	 . • •so 

• ocolo e Arquivo 

publicad 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone (16) 3352-7000 Fax (1613352-7001 
Estado de São Paulo 



LEI N° 2,764, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004 

Versa sobre extinção e criação de 
cargos e empregos públicos, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
URISTICA DE IBMNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 

Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução o° 2.867/04 da 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam extintos, a partir da 
publicação desta Lei, os seguintes empregos de provimento por concurso 
público, criados 'pela lei 2.441, de 14 de novembro de 2000:            

Denominação  
Professor Substituto 
Motorista  
Bedel 
Arquivista 
Mensageiro 

Existentes 
04 
01 
02 
0: 
01     

A Serem Extintos 
04 
01 
01 
(.}1              
01         

Art. 2° - Ficam acrescentados os seguintes 
empregos de provimento por concurso publico, regidos 
Consolidação das Leis do Tral -.2,ho 	 CLT - ao Anexo 11, criado pelo 

artigo 3 0  da lei 2A41, de 14 de novembro de 2000, da Fundação 
Educacional Municipal de Ibitinga FEMIU: 

Situação Atual Situação 
Proposta 

Quantidade 

18 
12 

Referência 

II(romano) 
III (romano) 

Quantidade 
Denominação 

Professor  Especialista '' 	 10 
Professor Mestre 

Art. 3 0  - As atribuições dos empregos 

constantes do artigo 20  destil Lei já estáo definidas na lei 2.441, de 14 

de novembro de 2000. 

Art. 4° - Iça a escentado à lei 2.441, de 14 

de novembro (ie 2000, o Anexo 1V, ue fsrz arte integrante desta Lei. 



refeito ' NIO F ORENTINO 
'lunicip 1 

• 
• 
• 
• 
• • 
• Art. 6° - A referência para o cargo de 
•  
• 	

Professor Convidado obedecerá à 	 Ia de referências e valores, 

•
constante do Anexo III da lei 2.44 00 e s. rá equivalente a 11, 111 ou IV, 

• 
• 

• FLORISVAL 
41) • • 	 Registrada e publicada na Secretaria de 
• 
• 
	 Administração, em 23 de novembro de 2004. 

11, 
e 	 MARIE I 	 1E BELA CARDOSO 
• 	 Chefe do Depto de Protocolo e Arquivo 
• 
• 
• • • 
• 
• 
010 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
411 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Art. 50  - As atribuições do emprego de 
Professor Convidado, constante do Anexo criado pelo artigo anterior, são 
às mesmas descritas para Professor Universitário (Especialista, Mestre e 
Doutor) constante da lei 2.441, de 14 de novembro de 2000, 

dependendo de sua titulação. 
110 

• 
ArV 7° - E ta ei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogad0 as di p ço em contrário. 
• 



• 
• 

• ANEXO IV 
• 
• 
• 
• • 
• QUADRO DE PESSOAL TEMPORÁRIO 
• EMPREGO DE PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
• 
• 
• 
• 
• _ 

•

. 	 - 

	

Quantidade. 	 Denominação 	 Referências • 
• 05 	 Professor Convidado 	 II, 111 ou IV  1 

• 
• As atribuições do emprego constante deste Anexo são as mesmas 

• descritas para Professor Universitário (Especialista, Mestre e Doutor) 

• constante da lei 2441, de 14 de novembro de 2000. 
• A contratação será pelo período de até 12 (doze) meses. 
• • 
• 
• 
• • 
• • 
• 
• e 
• 
• 
• 
110 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• • 
• 
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